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Introdução 

   Realizamos visitas domiciliares a família Verde 
composta por: G.J.S., 84 anos, A.M.S., 71 anos (sua 
irmã e cuidadora). A relação entre G.J.S. e sua irmã 
é conturbada devido ao papel de cuidadora exercido 
por ela gerando sobrecarga e conflitos. A casa estava 
desorganizada, com o quarto de G.J.S. isolado e 
inacabado, levantando preocupações sobre seu 
tratamento. Durante a consulta, a paciente 
apresentou discurso incoerente, não condizente com 
o diagnóstico de Alzheimer leve. A.M.S. afirmou que 
G.J.S. se alimenta bem, mas o exame físico revelou 
desidratação e sinais de negligência. Os 
medicamentos prescritos são para Alzheimer em 
fase tardia, levantando suspeitas de diagnóstico 
incorreto, violência física e negligência. Nesse 
contexto, o objetivo do trabalho é compreender a 
situação de saúde de uma família através da visita 
domiciliar.  

Resultados e Discussão 

A violência contra idosos é um problema crescente 
no Brasil, com cerca de 400 mil violações de direitos 
humanos registradas nos primeiros quatro meses de 
2024 (Ministério dos Direitos Humanos e da 
Cidadania). O Estatuto do Idoso define violência 
como qualquer ação ou omissão que cause morte, 
dano ou sofrimento físico ou psicológico (Cap. IV, art. 
19, §1). Pacientes com Alzheimer precisam de 
cuidados contínuos e a sobrecarga dos cuidadores 
familiares pode levar ao esgotamento e agressões. 
Avaliar o estresse dos cuidadores é essencial, pois é 
um fator de risco para a violência contra idosos e para 
o adoecimento do cuidador (Ministério da Saúde). 
     Portanto, é necessária a avaliação por parte do 
eMulti para ajustar o tratamento medicamentoso por 
médicos especialistas. Além disso, a atuação do 
apoio matricial do eMulti e da Atenção Primária à 
Saúde (APS) na residência da família é essencial 
para denunciar a violência e negligência ao Conselho 
Municipal do Idoso e garantir um tratamento eficaz. 

Considerações Finais 

     Durante a visita domiciliar à paciente G.J.S., 
atingimos parte dos nossos objetivos ao identificar 
maus tratos através de anamnese detalhada, apesar 
da dificuldade causada pelo Alzheimer e das 
limitações do presente estudo. Além disso, a 
experiência nos proporcionou um entendimento mais 
profundo dos desafios enfrentados pela paciente e de 
sua cuidadora, especialmente na situação de 
escassez de recursos financeiros e rede de apoio.  
     Por isso, esforçamo-nos para integrá-la ao 
ambiente familiar, ajudando a cuidadora, a adotar 
cuidados adicionais, como alimentação adequada, 
ingestão de líquidos e uso correto das medicações. 
Portanto, como acadêmicos de medicina 
aprendemos que a atuação integrada de equipes 
multidisciplinares pode efetivamente mitigar o 
impacto da sobrecarga do cuidador, resultando em 
uma melhor qualidade de vida para todos os 
envolvidos, bem como a importância de estarmos 
atentos nas visitas domiciliares para detectarmos 
sinais de maus tratos quando existentes. 
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